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conarssÃo DE JUSTrÇA n neoeçÃo

PARECER N" 192, de2020.

PROJETO DE LEI No 118, D82020. ía Ur
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Dire'.oria

PROPONENTES: Josué de Souza/l\{DB, r\lécio Espínola/PSC eJarme Vasatta/PODE

RELATOR: l{afael Brugnerott o / PL

EMENTA: Denomina com o nome Francisco Carlos Batroso da Silva (Carlito), um próprio público do
município.

peRecnR F'avoRÁYEr-.

r - FUNDAMnUTaçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto aptesentado visa denominar de Francisco Cados Baroso da Silva (Cadito), o centro de

Eventos e Cidadania, a ser construído na quadra 005, lote 01, na Rua Martin Fardoski, n" 352, no bairro Santos

Dumont.

Àfinna aJustificativa:

'Apresente przplita lryislatiua ba:ca homanagearPrattcisco Car/os Baryoso da Silua, 0 "Car/itl", qncJài um

grande colaboradorpara o Município de Cascaue[ pelos seruiços prestados a comnruidade." (...)
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Passando à anáüse quanto à iniciativa, não se üslumbra impedimentos para proposição do projeto ern

comento, haja vista que a Constituição Federal outorga ao Município competência paru legislar sobre assuntos

de interesse local, conforme preconiza o arúgo 30, I, da CF.

Âdemais, a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, auibü competência exclusiva da

Càmara, e indelegável:

"Conceder Títalo de Cidadão Honorário oa conJeir homenagens a peilzct.t que, reconlsedclantente, tenltant

preúado se ntiçot re/euantes ao Municíç:io, Estado, (Jnião oa à Hamanidade ".

Neste viés, o Codigo de Posturas do Município de Cascavel pei 6.706/201.7), estabelece no afi. 1,26,

incisos I, II e III, a exigência de uma série de documentos que deverão acompanhar o projcto de lei:

Art. í26. O prEeto de lei denominando bairos, logradoaros ou bens própriot público.r deuerri yr

instruido c0m 0s seguintes docuruetttot':

f - Cefiidão de óbito e dados biográficos do homenageado, que deverão constar

da iustiÍicativa do Proieto de Lei. sendo disoensado a certidão de óbito duando o

nome rcfedr-se a rcconhecida frguru pública nacional, mantidas as exigências do

art. 124;

II - Descrição correta da localização do bairro' logradouro ou bem próprio público

que se pretende nomear, com menção exata do seu início e final e indicação em

mapa da cidade;

fff - Certidão do órsão técnico comoetente oue os nomes orooostos atendem a

otesente lei.

-

ParágraJ'o tinico. llos catos de /oteamentos n0u0s) a denominação dos logradourls e fixlnxeftt!'ão dot /otet

será a/>rouada no DecreÍo de Aprouação do Loteamento, expedido pelo Poder fixemtiuo, dauendo o

loteador atender aot itens constantes desta /ei, em especial a alinea detle arÍigo.

Nota-se que â proposição vem âcompanhada da descrição coÍreta da localtzação, do bairro, logradouto

ou bem púbüco que se pretende rlomear, bem como segue acostada a Certidao de Óbito do homenageado, desta

forma, cumpÍe os reqüsitos legais dispostos pelo Código de Postutas Municipal.
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Portanto, após avaltat amatérta como Relator, nos termos do artigo 38, capul, do Rcgimento Intcrno, nào

se veriFrca a existência de vícios formais e legais que rmpeçam a tegular tramitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgr.

II - VoTo DA CoMIssÃo

Â Comissão de Justtça e Redação poÍ meio dos seus vereadores acompanham o voto do llmmcntc

Relator e opinam pelo Voto n'eVOnÁVEL ao Projeto de Lei.

É o Parecet, Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 07 de dezembro de 2020.

Jaime PODE Brugnerotto /PL J

Presidente Secretário
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